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Ata da audiência pública para discussão dos projetos de lei nºs 14/2022 e 15/2022 do Poder 

Executivo. Câmara Municipal de Santana do Ipanema – Alagoas, 23 (vinte e três) dias do mês 

de novembro de dois mil e vinte e dois (2022). 

 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (2022), o Presidente 

deste Poder Legislativo, Moacir Júnior Alves Aquino, conduziu a audiência pública no 

Plenário da Câmara Municipal, localizada à Avenida Nossa Senhora de Fátima, 160 – 

Monumento – Santana do Ipanema – Alagoas. Estiveram presentes os seguintes vereadores: 

Ana Carolina Feitosa Lima (Drª Carol Magalhães), Elielson da Silva, Manoel Vanderley 

Gomes (Devá do Óleo), Mário Siqueira Silva (Mário do Laboratório), Moacir Júnior Alves 

Aquino (Júnior do Detran), Roberto Cezar Oliveira Silva, e  Zezito Teles de Carvalho Júnior 

(Nego de Zito). O Presidente Moacir Júnior declara aberta a audiência e convida para adentrar 

ao recinto e fazer parte da Mesa o Diretor do Meio Ambiente do Município de Santana do 

Ipanema – Engenheiro Agrônomo Fábio Leite e a Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – Amanda Graça Gomes Ferreira. Informa 

que o objetivo desta audiência é discutir, junto aos comerciantes, os seguintes projetos de lei: 

Projeto de Lei nº 14/2022 – estabelece diretrizes para regulamentação do uso e distribuição 

de sacolas plásticas no município de Santana do Ipanema e dá outras providências. Projeto de 

Lei nº 15/2022 – disciplina a coleta pública seletiva do município de Santana do Ipanema, 

dispõe sobre o gerenciamento de resíduos sólidos dos geradores de resíduos localizados no 

município de Santana do Ipanema e dá outras providências. Para iniciar, passa a palavra ao 

diretor do Meio de Ambiente de Santana do Ipanema – Fábio Leite, para explanação dos 

principais pontos dos referidos projetos. Com a palavra, o engenheiro Fábio faz a introdução 

da audiência informando que a prefeita vem trabalhando há mais de dois anos na implantação 

da coleta seletiva de resíduos neste município, pois, há uma série de atividades e ações que 

estão sendo implantadas, e que, os dois projetos que serão discutidos são apenas duas 

ferramentas para auxiliar àqueles que vão trabalhar diretamente nas ruas fazendo coleta e 

também para incentivar a população e comerciantes a retirar do meio ambiente as sacolas 

plásticas de que trata o projeto de lei nº 14 de 2022. Explica que a contrapartida dos 

comerciantes será produzir sacolas nas cores verde e preta para quando essas sacolas 
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chegarem nas residências a população também tenha condições de fazer a separação do lixo - 

as sacolas pretas são para o descarte do lixo molhado (orgânico), as sacolas verdes, para o lixo 

seco (reciclável). Daí, os catadores de materiais recicláveis, seja os associados da Recicla 

Santana ou não associados, identificarão que terão que recolher as sacolas verdes. No caso das 

sacolas pretas, o carro coletor pegará e fará o descarte no aterro sanitário. Diz que a ideia é 

que as informações desses projetos cheguem na casa  do cidadão e ele contribua com a 

separação do lixo da cidade. O Diretor do meio ambiente faz a leitura geral do projeto de lei 

que trata da questão focando nos pontos mais importantes para comentar. Explica as diretrizes 

do programa socioambiental da coleta seletiva solidária, os seus princípios, os seus objetivos, 

as definições dos termos, bem como os instrumentos, sendo o primeiro dos desses 

instrumentos a elaboração do plano de coleta seletiva, que é exatamente o que trata os 

projetos ora discutidos. Destaca ainda, os capítulos que versam sobre a responsabilidade das 

associações e cooperativas, como também das penalidades para o gerador que deixar de cumprir as 

diretrizes. Ao mencionar que a coleta seletiva de resíduos secos recicláveis será realizada pelo 

Município, com a modalidade “porta a porta” e em Pontos de Entrega Voluntária – PEVs, informa que 

em Santana do Ipanema há dez pontos de coleta. Explica que esses resíduos deverão ser 

encaminhados, prioritariamente, para triagem e comercialização a serem realizadas pelas 

associações, cooperativas ou organizações da sociedade civil cujo estatuto preveja atividades 

relacionadas à gestão de resíduos sólidos, destacando que tudo está “amarrado” para não dar 

brecha para que o empresário venha fazer contratos com a prefeitura e deixem os catadores 

que vivem em vulnarebilidade social sem a prioridade. Ao citar o capítulo que trata da 

responsabilidade de grandes geradores, ressalta que o plano de gerenciamento de resíduos sólidos de 

grandes geradores é uma exigência da política nacional de resíduos sólidos - “não foi nada inventado 

pela equipe da prefeitura”. Estando com a palavra, o presidente Moacir Júnior explica que irá conceder a 

palavra aos vereadores que desejarem se pronunciar e após se entenderá ao público. A vereadora Drª 

Carol Magalhães, inicia essa etapa afirmando que o tema ora debatido é muito importante para o 

meio ambiente e embora pareça uma coisa simples, é muito complexa e gera muitas dúvidas. 

Diante disso, diz que como parlamentar, comerciante e dona de casa quer saber se as sacolas 

brancas que circulam bastante no comércio, principalmente nas feiras livres, não vão mais 

poder circular. O Senhor Fábio responde que poderão sim porque serão reutilizadas pela 
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associação dos catadores. No entanto, recomenda que os comerciantes comprem sacolas nas 

cores que a lei estabelece (preta ou verde) e a população em geral deve fazer a separação do 

uso das sacolas de acordo com a lei. A vereadora pergunta se quem não utilizar as sacolas 

conforme a recomendação será multado e é respondido pelo diretor de meio ambiente que a 

princípio não, porque existe um período para adaptação da lei. Mas, ressalta que a ideia hoje é 

o município fazer uma política de incetivo fiscal com os cidadãos santanenses para que 

tenham um desconto em taxa de um tributo municipal para que seja feita a coleta seletiva em 

cada casa. Sobre a coleta de materiais, após a realização de eventos, a vereadora pergunta se 

qualquer catador poderá fazer o recolhimento ou precisa ser vinculado a associação. O 

diretor Fábio explica que a associação só comporta até vinte e três associados e no município 

há mais de cem. Por isso, responde que mesmo sem fazer parte da associação qualquer 

catador poderá fazer a coleta e até vender o material para a associação. Ainda com a palavra, a 

vereadora Drª Carol Magalhães pergunta se a população irá ter a orientação e a partir de 

quando terá a obrigatoriedade de entregar o lixo separado. O diretor do meio ambiente 

responde que a obrigatoriedade será a partir da aprovação da lei e a separação será a 

associação dos catadores quem fará, quando estiver em atividade. Outra pergunta é se serão 

apenas os grandes geradores de resíduos (as empresas) que terão que fazer um cadastro e se é 

na prefeitura que farão. É dito que quem fará o cadastro e tem que ser licenciado é empresa 

que faz o recolhimento do material do grande gerador. O Senhor Fábio explica que o que está 

sendo tratado nesta audiência vai afetar mais quem trabalha especificamente com material 

reciclável. Os comerciantes terão que contratar pessoas ou fazer sua separação para quem 

trabalha especificamente com isso para que faça a coleta e a destinação correta. “O 

comerciante só vai fazer a sua separação, penalidade nenhuma para ele (o comerciante)”, diz. 

Estando com a palavra, o presidente Moacir Júnior fala algumas questões já relatadas acima 

sobre quem precisa se cadastrar e se os comerciantes poderão ser notificados, caso não 

cumpram algumas determinações. O Senhor Fábio esclarece o seguinte: “A única exigência 

que a gente vai fazer para quela empresa que faz a coleta é saber se ela tem a licença, e, para o 

grande gerador (o comerciante), se ele tem o plano de gerenciamneto de resíduos sólidos, 

conforme da exigência da lei federal”. O vereador Mário se pronuncia para dizer que a sua 

grande preocupação é não gerar ônus para as empresas, principalmente para as privadas. O 
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Senhor Fábio volta a explicar que a empresa coletora precisa ser licenciada pelos órgãos 

competentes e os grandes geradores precisam apresentar o plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos. O vereador Mário cita o nome da empresa Serquip (empresa essa 

licenciada para ter a responsabilidade e controle dos resíduos contaminados para o equílibrio e 

segurança do meio ambiente em Alagoas), que faz o recolhimento dos materiais em 

laboratórios e em hospitais de Santana do Ipanema, e, pergunta se para essa empresa, por ter o 

licenciamento pelo Estado, precisará também se cadastrar em Santana do Ipanema para fazer 

esse trabalho. O Senhor Fábio informa que não será necessário, uma vez que a referida 

empresa já faz o coleta dos resíduos da saúde neste município e já possui o licenciamento para 

esse fim.  O vereador Moacir Júnior pergunta se as oficinas mecânicas que faz o descarte de 

óleo e não tem nenhuma empresa para fazer a coleta, se vai sofrer “algun dano”.  O Senhor 

Fábio diz que há um projeto da secretaria de desenvolvimento rural, para ser executado a 

partir do próximo ano, denominado “de olho no óleo”, onde quem levar um litro de óleo 

receberá em troca um detergente e que esse projeto tem o obejtivo de incentivar as pessoas a 

fazerem a segregação do óleo, por ser um resíduo muito poluente para o meio ambiente. 

Informa ainda, que o óleo recolhido será distribuido para as pessoas que fazem sabão neste 

município. Informa também, que por enquanto, a associação dos catadores não vai fazer o 

recolhimento dos resíduos eletrônicos, mas, a secretaria municipal de desenvolvimento rural, 

meio ambiente e recursos hídricos, dispõe de um projeto para o recolhimento desse tipo de 

resíduo e firmou uma parceria com uma empresa de Maceió que vem pegar para fazer a 

reciclagem. Por isso, informa que quem tiver televisão, geladeira, máquina de lavar, frigobar 

ou qualquer outro equipamente para descartar, deve entrar em contato com a secretaria e será 

feito o reconhimento. Daí, esse material é armazenado na própria secretaria e recolhido pela 

empresa de Maceió sem nenhum custo para o município. Cita mais um projeto da mencionada 

secretaria que também começará a ser executado a partir do próximo ano, que é o “cata 

móveis”, onde uma vez por mês passará um caminhão nos bairros para fazer o recolhimento 

de móveis velhos, para evitar que sejam jogados na rua ou na beira dos rios, uma vez que essa 

prática prejudica o meio ambiente. O vereador Mário pergunta qual será a recomendação 

para o comerciante que tem um grande estoque de sacolas plásticas que não estarão de acordo 

com as cores estabelecidas após a sanção da lei e o Senhor Fábio responde que basta o 
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comerciante apresentar a quantidade que tem em estoque, como prova da aquisição anterior a 

aprovação do projeto, que será entendido.  O vereador Elielson se pronuncia para perguntar 

sobre as sacolas plásticas utilizadas pelas padarias para colocação do pão, se os empresários 

terão que usar sacos de papel. O diretor de meio ambiente diz que seria interessante fazer a 

substituição das de plásticos para as de papel, no entanto, sai mais caro para o empresário. 

Explica que as sacolas plásticas para colocação do pão não precisam deixar de existir e o que 

deve ser feito quando elas chegam nas casas é fazer a separação do material reciclável e 

colocá-las dentro das sacolas verdes para o recolhimento pelos catadores. O presidente da 

associação comercial, Senhor Josinaldo Soares, se pronuncia. Faz alguns comentários sobre 

o projeto dizendo que está bem completo e informa que o comerciante Lourinho faz a doação 

do papelão e por isso, diz que esse empresário deve ser cadastrado para fazer essa doação à 

associação. O Senhor Fábio deixa claro que a coleta seletiva não traz benefícios para prefeito 

e nem para secretário - a coleta seletiva traz benefícios para o meio ambiente e para a saúde 

da população. Por isso, diz ser importante que todos tenham consciência e gradativamente 

adote porque  o poder público está criando uma política municipal de coleta seletiva, e, conta 

com a colaboração dos comerciantes e da população de modo geral. Na sequência, a palavra é 

concedida ao advogado Edson Magalhães que inicia lamentando haver uma mínima 

quantidade de comerciantes presentes, como também não ter ouvido nenhum tipo de 

divulgação desta audiência – critica. Diz conhecer o teor do projeto por inteiro, e que, existe 

um distanciamento muito grande do primeiro projeto enviado a esta Casa, que foi devolvido 

para ajustes, em relação à versão que retornou.  Afirma que no primeiro projeto, os valores 

das multas começavam de quinhentos reais a cinquenta mil reais; no projeto atual, esses 

valores baixaram, sendo a maior multa de vinte mil reais. Diz que os comerciantes, precisam 

saber qual é o índice que está sendo escolhido para aplicação das multas. Informa ter 

encontrado com o Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho de Alagoas, Dr. 

Rafael Gazzaneo Júnior, após protocolar um requerimento assinado pela vereadora Drª Carol 

Magalhães, que solicita a possibilidade dele vir a esta Casa, e, em audiência pública, fazer 

uma explanação a respeito dos projetos ora discutidos. Afirma ser necessária uma discussão 

mais ampla, tendo em vista haver municípios, a exemplo de Maceió, que desde o ano 2017 

tem projetos como esses sendo analisados e discutidos entre prefeito, secretários, 



 

Estado de Alagoas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO IPANEMA 

Vereador Tácio Chagas Duarte 

  
 
 

6 
 

comerciantes e sociedade civil organizada. Pede cuidado aos vereadores por acreditar que 

projetos dessa natureza não devam ser aprovados “do dia para a noite”, porque podem “causar 

danos e problemas sérios ao município”. Diz ainda, que nem o próprio município está 

totalmente adequado e nem preparado para executar os projetos, por afirmar que os mesmos 

(os projetos) foram encaminhados a esta Casa com vários erros. Reafirma ser preciso discutir 

os projetos com a maioria absoluta dos comerciantes e dos recicladores; com o ministério 

público estadual e haver publicidade para que os mesmos tomem conhecimento e 

compareçam.  Em seguida, é concedida a palavra ao  cidadão Paulo Barbosa que após 

informar que trabalha na área de comunicação, apresenta três sugestões para que o município 

coloque em prática, as seguintes:  1- arrumar um jeito de fazer a limpeza do rio ipamema, por 

afirmar que há em seu leito muitas caixas de plástico, de pvc e outros tipos de lixo, 

prejudicando o meio ambiente; 2- disponibilizar para os catadores de lixo os equipamentos 

necessários para fazerem a coleta do lixo, por alegar que os mesmos correm grande risco de se 

contaminar ao pagar nos materiais com as mãos limpas; 3-  colocar lixeiras pela cidade, por 

dizer que antigamente havia, mas atualmente não ver mais e por isso as pessoas jogam o lixo 

nas ruas. Seguindo a audiência, a comerciante Aglaé usa a palavra e começa transmitindo a 

opinião do seu pai, o comerciante conhecido por “Lourinho da Casa dos Parafusos” que 

acredita que para implementação desso projeto é necessário “educar as pessoas”. Diz 

concordar o advogado Edson Magalhães, quando disse ser preciso ter cautela e mais discussão 

sobre os projetos, bem como haver uma participação dos comerciantes e da socieddade como 

um todo.  Estando com a palavra o presidente Moacir Júnior diz ser importante que todos os 

santenenses tenham conhecimento desses projetos para conscientização e que para ter 

qualidade de vida todos precisam tratar os resíduos sólidos de forma a evitar a degradação do 

meio ambiente. E que, as políticas públicas estão mais presentes na atualidade e sendo 

executadas com transparência. Acredita que a aprovação desses projetos em questão irão 

trazer benefícios para o meio ambiente no futuro. Passa a palavra ao diretor do meio 

ambiente, Senhor Fábio Leite, para responder os questionamentos feitos pelas pessoas que se 

pronunciaram. Com a palavra, o Senhor Fábio diz ser importante o que foi falado pela 

comerciante Aglaé quando mencionou a educação ambiental, e que, a secretaria do meio 

ambiente já tem dois trabalhos nesse sentido, os seguintes: “Um, é o minuto ambiental, que 
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tem seis inserções na Rádio Correio do Sertão diariamente, onde trata de curiosidades sobre 

nossa fauna e flora,  como também trata de dicas de preservação ambiental. Depois da 

associação em atividade e da implantação da coleta seletiva a gente quer intensificar esse 

tema para que as pessoas se concientizem ainda mais de como separar o lixo seco e o lixo 

molhado. O segundo trabalho, é o Projeto Ar Verde, que é diretamente nas escolas municipais 

e pretende ampliar para as escolas estaduais deste municipio, por acreditar que é de fato 

pessoas que vão propagar essas idéias lá na frente”. Sobre a fala do cidadão Paulo Barbosa 

que se referiu ao rio ipanema, aos catadores e as lixeiras, diz que os dois projetos ora 

discutidos abordam essas questões. Afirma que esses projetos prezam pelo rio ipanema, dar 

mais oportunidade de vida aos catadores, (modificado para agentes ambientais, por sugestão 

da Senadora Drª Renilde) e informa que a secretaria já tem tudo programado para distribuição 

de todo material de equipamento de proteção individual aos referidos agentes que são 

associados da Recicla Santana, como: botas, calças, camisa ultravioleta manga comprida, 

chapéu árabe, máscaras, luvas, protetor solar e óculos. A respeito das lixeiras, informa que já 

tem dez na cidade, ponto de entregas voluntárias, porém o munícipio sabe da importância de 

ampliar essas lixeiras nas ruas da cidade. Em relação a fala do advogado Edson Magalhães, 

volta a explicar que as multas serão aplicadas para as empresas que fazem o transporte e a 

coleta dos materias recicláveis que deixarem de cumprir a legislação e não para os 

comerciantes. Sobre o Dr. Rafael Gazzaneo, do Ministério Público do Trabalho, informa que 

há  três semanas participou de uma audiência pública em Maceió, convocada por ele (Dr. 

Gazzaneo), representando a prefeitura de Santana do Ipanema. Explica que a finalidade da 

audiência foi para incentivar e cobrar aos municípios a implantação da coleta seletiva porque, 

segundo a política nacional de resíduos sólidos, a lei 12.305, todos são obrigados. Informa 

que os dois projetos em discussão começaram a ser elaborados antes dele (Engenheiro Fábio 

Leite) assumir a diretoria do meio ambiente, no início da gestão do Dr. Isnaldo Bulhões. Por 

isso, ressalta que não é algo novo e que todos os dias é falado nesse assunto do meio ambiente 

na secretaria, que envolve a coleta seletiva. Diz ainda, que não são projetos que estão sendo 

feitos por impulso, mas que vem de longa data e além disso, o Ministério Público do Trabalho 

vem cobrando a implantação desses projetos. Diz que teve a felicidade de usar a palavra na 

audiência pública que participou em Maceió, contou como anda a implantação da coleta 
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seletiva neste município e para a sua surpresa constatou que Santana do Ipanema é uma das 

cidades mais avançadas e estruturadas para implantação da coleta seletiva. Por isso, revela 

que foi parabenizado tanto pelo pessoal da secretaria do meio ambiente, como do Ima e do 

ministério público, quando explanou que estava elaborando a lei da coleta seletiva, bem como 

a lei da sacola plástica, sendo essa última a que faz o diferencial e o que é mais elogiado, 

segundo o diretor. Diz acreditar que esse projeto não é somente de preservação ambiental, 

mas, um projeto de saúde pública, porque vai tirar muita coisa do meio ambiente e vai trazer 

saúde para o povo, e, é um trabalho extremamente social, porque vai tirar pessoas da condição 

de vulnarabilidade social e inseri-las na sociedade, vai ter renda e ser dono do seu negócio. 

Informa ainda, que a prefeitura está disponibilizando contador e advogado para a associação 

dos catadores e que os associados estão otimistas. Termina dizendo: “lixo não é lixo mais, é 

material reciclavel, é resíduo sólido, isso gera dinheiro e se a gente não trabalhar 

urgentemente aqui na nossa cidade, a gente vai ficar para trás”. Por não haver mais nada a 

tratar o Presidente agradece a presença de todos e em nome de Deus encerra a sessão de 

audiência pública. Eu, Maria da Assunção Araujo Nobre, secretária, lavrei a presente ata que 

segue assinada pelo vereador Moacir Júnior Alves Aquino - Presidente, bem como pelos 

demais vereadores presentes. Câmara Municipal de Santana de Santana do Ipanema – 

Alagoas, vinte e três de novembro de dois mil e vinte e dois. 
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